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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO) - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA - 

EXERCÍCIO DE 2019 – PARECER PRÉVIO PELA 

APROVAÇÃO COM RESSALVA - ARQUIVAR 

 

 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 

MACEDO: 

 

1 RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos da Prestação de Contas Anual de responsabilidade do 

Sr. Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, exercício de 2019. 

Após a análise técnica realizada pelo Núcleo de Controle Externo de Contabilidade – 

NCONTAS, foram constatadas irregularidades e  conforme a Instrução Técnica 

Inicial 14/2021-6, considerando os Relatórios Técnicos 14 e 13/2021 (processo 

apenso, TC 2162/2020) e a Decisão Plenária 15/2020, foi sugerida a notificação 

dos responsáveis descritos nos quadros como segue, considerando o art. 126 do 

 

Parecer Prévio 00061/2021-1 - 1ª Câmara

Processos: 02128/2020-1, 02162/2020-9
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Exercício: 2019
UG: PMS - Prefeitura Municipal de Sooretama
Relator: Sebastião Carlos Ranna de Macedo
Responsável: ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

Conferência em www.tcees.tc.br
Identificador: 66EA9-4EF82-29463
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RITCEES, para que no prazo improrrogável de até trinta dias apresentassem razões 

de justificativa, alegações de defesa, bem como documentos, individual ou 

coletivamente, que entendessem necessários em razão dos achados detectados: 

Do Relatório Técnico 14/2021: 

Descrição do achado Responsável 

4.1.1 – ABERTURA  DE  CRÉDITOS  SUPLEMENTARES  EM  

MONTANTE SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL; 

ALESSANDRO BROEDEL 

TOREZANI 

4.1.2 – ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

CUJA FONTE DE RECURSO NÃO POSSUÍA LASTRO FINANCEIRO; 

ALESSANDRO BROEDEL 
TOREZANI 

4.3.8. – INCONSISTÊNCIA  NA  MOVIMENTAÇÃO  FINANCEIRA  

DOS VALORES  RECEBIDOS  A  TITULO  DE  COMPENSAÇÃO  
FINANCEIRA  PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL. 

ALESSANDRO BROEDEL 

TOREZANI 

 

Do Relatório Técnico 13/2021 (processo apenso, TC 2162/2020):  

Descrição do achado Responsável(is) 

3.8.1 – AUSÊNCIA  DE  CONTROLE  DOS  PROJETOS  E  
ATIVIDADES BENEFICIADAS COM INCENTIVOS FISCAIS; 

ALESSANDRO BROEDEL 

TOREZANI 

3.9.3 - AUSÊNCIA   DO   RECONHECIMENTO DO   AJUSTE   PARA 

PERDAS DA DÍVIDA ATIVA, TRIBUTARIA E NÃO TRIBUTARIA. 

ALESSANDRO BROEDEL 
TOREZANI 

 

Na sequência, o responsável foi notificado e apresentou a defesa e os autos foram 

encaminhados à Unidade Técnica para instrução e por meio da Instrução técnica 

conclusiva 02272/2021-8, foi apresentada a proposta de encaminhamento, como 

segue:  

 

7. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal de 
Sooretama, exercício de 2019, formalizada de acordo com a Resolução TC 261/2013 e 
alterações posteriores.  

Tendo em vista o que determina a legislação pertinente, no que tange ao aspecto 
técnico-contábil, opina-se que esta Corte de Contas recomende ao Poder Legislativo de 
Sooretama a APROVAÇÃO COM RESSALVA da presente Prestação de Contas Anual, 

exercício de 2019, de responsabilidade do Sr. Alessandro Broedel Torezani, na forma do 
art. 80 da lei complementar 621/12, em função da manutenção da irregularidade abaixo:  
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Item 2.3 - Inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a título de 

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural (ITEM 4.3.8 DO RT  
14/2021-6);  

Registre-se   que   consta   juntado   aos   autos   o   protocolo   06786/2021-1, despacho 

11739/21, dando cumprimento à determinação contida no item 1.5 do Acórdão 
1721/2019-5, Processo TC 3330/2019-2. 

 

O Ministério Público de Contas por meio do Parecer 03042/2021-8, da lavra do 

Procurador de Contas Luiz Henrique Anastácio da Silva, anuiu aos argumentos 

apresentados na Instrução Técnica Conclusiva 0227/2021/8.   

Assim vieram os autos a este Gabinete para emissão de voto. 

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando os autos, verifico que o feito se encontra devidamente instruído, 

portanto, apto a um julgamento, eis que observados todos os trâmites legais e 

regimentais. 

Ratifico o posicionamento da área técnica e do Ministério Público Especial de 

Contas para tomar como razão de decidir a fundamentação exarada na 

Instrução Técnica Conclusiva 02272/2021-8 bem como no Parecer 03042/2021-8 

do Ministério Público de Contas, conforme segue: 

- Instrução Técnica Conclusiva 0227/2021-8 

 

2 – INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE DO RELATÓRIO TÉCNICO 14/2021. 

2.1. ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM MONTANTE SUPERIOR AO 
LIMITE ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ITEM 4.1.1 DO RT 
14/2021-6) 

 
Base Normativa: artigo 167, inciso V, da Constituição da República; artigos 42 e 85 da 
Lei Federal nº 4.320/1964; artigo 45, parágrafo 2º, da Constituição Estadual.  

 

Consta do RT 14/2021-6: 

Da analise da tabela 01, verifica-se que foram abertos créditos adicionais 

suplementares com base na Lei Orçamentaria Anual no montante de R$ 
45.782.585,53. Entretanto a LOA do município - Lei 917/2018 permite a 
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abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 40% do total 

da despesa autorizada, conforme artigo 6º, o que equivale a R$ 
28.951.600,00. 

Sendo assim, verifica-se que foram abertos créditos adicionais 

suplementares no montante de R$ 16.830.985,53 sem autorização 
legislativa. 

Ressalta-se que, em consulta ao site da Câmara Municipal, não foi 

encontrada legislação autorizando suplementação acima do percentual 
fixado na Lei Orçamentária Anual. 

Pelo exposto, sugere-se notificar do responsável para prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários, acompanhada de documentos 
comprobatórios. 

JUSTIFICATIVA: 

Segue abaixo reprodução da justificativa apresentada: 
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ANÁLISE: 

Em análise à LOA (Lei 917/18), observa-se que o art. 6º estabeleceu os critérios para a 
abertura de créditos suplementares, delineando-os nos incisos I ao V, bem como o 

parágrafo único. Nesse sentido, verifica-se que a apuração do limite de abertura de 
créditos suplementares deve levar em consideração todos os incisos e parágrafos 
contidos no art. 6º da mesma lei. Visto dessa forma, constata-se que o parágrafo único 
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do art. 6º exclui do limite descrito no inciso I, os créditos abertos a partir do excesso de 

arrecadação e do superávit financeiro do exercício anterior.  
 
No que se refere aos valores suplementados conforme inciso II do parágrafo único do 

art. 6º, no montante de R$ 20.559.334,25, e evidenciados na fol. 55 da peça 
complementar 12113/2021-9, vale ressaltar quanto à fragilidade da transparência na 
execução orçamentária, tendo em vista tratar-se de autorização genérica, dentro da 

mesma Secretaria, pela qual, teoricamente poderiam ocorrer suplementações em 
dotações orçamentárias com categorias econômicas, projetos, atividades e elementos de 
despesas diferentes. Dito isto, teríamos uma situação em que a fiscalização sobre os 

atos administrativos ficaria prejudicada. E no caso em questão, conforme se pode 
observar na reprodução parcial abaixo, da peça complementar 12113/2021-9, pág. 55, 
verifica-se a generalidade das informações referentes à suplementação dentro da 

mesma secretaria: 

 

 

 

Contudo, em que pese tal ressalva, deve-se considerar que a abertura dos créditos 

adicionais suplementares foi amparada pelos critérios definidos no art. 6º da LOA, 
atendendo, portanto, ao princípio da legalidade que deve fundamentar a execução 
orçamentária. 

 
Dito isto, ao refazer-se os cálculos, apurou-se os valores abaixo demonstrados: 

 

Créditos suplementares abertos por meio da LOA 45.782.585,53 

Autorização na LOA  

40% do orçamento (inciso I do art. 6º) 28.951.600,00 

(+) Excesso de arrecadação (inciso I do parágrafo único)  5.399.738,14 

(+) Superávit Financeiro (inciso I do parágrafo único) 4.425.634,91 

(+) Suplementação na mesma secretaria (inciso II do parágrafo único) 20.559.334,25 

(=) Saldo total autorizado no inciso I do art. 6º 59.336.307,30 

 

Pelo exposto, verifica-se que as suplementações (R$ 45.782.585,53) observaram o limite 

autorizado de R$ 59.336.307,30. Sendo assim, acolhemos as justificativas apresentadas 
e sugerimos o afastamento da irregularidade. 
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Cabe ainda mencionar que, quanto à matéria, o parecer prévio 131/2020-4, que tratou da 

PCA 2018 (Proc. TC 8712/19), determinou aos Chefes do Executivo e Legislativo que se 
abstenham de encaminhar e aprovar projeto de lei orçamentária contendo o parágrafo 
único do art. 6º da LOA. Ou seja, tendo vista que o Parecer Prévio foi elaborado na data 

de 11/12/2020, entende-se que a determinação deve ser observada a partir do exercício 
financeiro de 2021. 

 

 
2.2. ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CUJA FONTE DE 
RECURSO NÃO POSSUÍA LASTRO FINANCEIRO (ITEM 4.1.2 DO RT 14/2021-6) 
 

Base Normativa: artigo 43, § 2º da Lei Federal 4.320/64; artigo 8º, § único da Lei 
Complementar Federal 101/2001. 

Consta do RT 14/2021-6: 

Da análise do Demonstrativo de Créditos Adicionais – DEMCAD constata-se 
que foram abertos créditos no total de R$ 4.425.634,91, conforme tabela 03, 
cuja fonte de recurso indicada para ocorrer a despesa foi o “superávit 

financeiro do exercício anterior”. 

Entretanto, as fontes de recursos 120, 212 e 213 não possuíam superávit 
financeiro suficiente para cobrir os créditos abertos (tabela 04). Registre-se, 

ainda, que o superávit financeiro remanescente da fonte 000 (recursos 
ordinários) também não era suficiente para cobrir as demais fontes de 
recursos deficitárias. 

Desta forma, sugere-se notificar do responsável para que apresentem suas 
justificativas, acompanhadas de documentação comprobatória que julgar 
necessária. 

 
JUSTIFICATIVA:  

Informa o defendente que houve falhas na geração e/ou leitura dos dados. Nesse 

sentido apresenta tabela à fl. 4 da defesa/justificativa 291/2021-7, bem como extratos 
bancários e outros documentos referentes ao exercício de 2018, conforme peça 
complementar 12114/2021-3 (doc. 46), a fim de comprovar a disponibilidade financeira 
para lastrear as suplementações por superávit financeiro do exercício anterior, nas fontes 

objeto de apontamento. 

Alega que conforme tabela apresentada às fls. 4-6, as fontes de recursos 212 e 213 
resultaram da divisão no exercício de 2019, da fonte 203, existente em 2018. E aponta a 

falha na leitura “de/para” das novas fontes, como provável motivo pela não evidenciação 
dos valores corretos na coluna exercício anterior do Demonstrativo do Superávit/Déficit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019.  

Em relação à fonte 120 (transferência do salário educação), argumenta que se constatou 
o mesmo problema na leitura “de/para”, em função das alterações nas fontes de recursos 
em 2019. Em confirmação ao argumento apresentou tabela à fl. 7 da defesa/justificativa, 

conforme reproduzida abaixo: 
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Alega que, como nas fontes 212 e 213, a impropriedade foi corrigida, apresentando 
resultado superavitário. Assim, com base nas informações apresentadas, o defendente 
entende e conclui que as fontes apontadas como desprovidas de lastro financeiro devem 

ser atualizadas conforma tabela apresentada à fl. 8 da defesa/justificativa, e reproduzida 
abaixo: 

  

Enfim, conclui que após a inserção dos valores referentes ao superávit financeiro do 

exercício anterior, fica evidenciada a disponibilidade financeira para a abertura dos 
créditos adicionais. 

 

ANÁLISE: 

Fonte 212 e 213: 
 

Verificando-se a PCA 2018, RT 715/2019-8, item 7.4, tabela 29, observa-se que a fonte 
de recursos vinculada ao SUS (203) encerrou o exercício com saldo financeiro de R$ 
1.370.651,92. Já no Balanço Patrimonial, o encerramento demonstrou um saldo de R$ 

1.044.803,07. Independentemente desta diferença observada entre a tabela 29 e o 
Balanço Patrimonial, o fato é que o saldo da fonte 203 passou a compor, segundo o 
defendente, a abertura das fontes 212 e 213 para o exercício de 2019. 

 
No que se refere às informações trazidas na defesa, segundo tabela apresentada pelo 
defendente, o saldo financeiro da fonte 203 no exercício de 2018, no valor de R$ 

975.312,90, já descontados os restos a pagar e as obrigações financeiras, seria 
absorvido pelas fontes 212 e 2013, nos montantes de R$ 501.631,28 e 473.681,62, 
respectivamente. Comparando-se tais valores com os evidenciados no Balanço 
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Patrimonial, no total de R$ 1.028.077,00, encontra-se uma divergência de R$ 52.764,10, 

sem, contudo, prejudicar a suficiência financeira. Constatou-se também, que o saldo da 
fonte vinculada ao sus em 2018, demonstrado na tabela apresentada à fl. 6 da defesa, 
está coerente com os extratos bancários constantes da peça complementar 12114/2021. 

 
Portanto, tendo em vista a manutenção do mesmo vínculo de aplicação de recursos, que 
no caso em análise se refere a recursos destinados ao sistema único de saúde, é 

coerente entender a transferência de recursos financeiros de uma fonte extinta para as 
novas fontes criadas (212 e 213) para dar continuidade aos gastos com mesmo vínculo. 
Nesse sentido, o superávit financeiro do exercício, da fonte 203, em 2018, passou a 

integrar o superávit financeiro do exercício anterior, em 2019, das novas fontes 212 e 
213.  
 

Enfim, considerando o superávit financeiro do exercício de 2018, da fonte antiga (203), 
evidenciado no Balanço Patrimonial (R$ 1.044.803,07), na tabela 29 do RT 715/2019 (R$ 
1.370.651,92) e na tabela apresentada pelo defendente (R$ 975.312,90), ainda que 

tomássemos o menor valor da comparação, constatar-se-ia a suficiência de recursos 
para a abertura dos créditos adicionais nas fontes 212 e 213, que juntos alcançaram o 
montante de R$ 503.961,18. 

 
Fonte 120 (salário educação): 
 

Segundo o defendente, na fonte 120, ocorreu o mesmo problema na leitura “de/para” 
mencionado nos esclarecimentos quanto às fontes 212 e 213. 
 

Neste caso, conforme se pode observar no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, 
não havia fonte específica para a contabilização dos recursos provenientes do programa 
salário educação. Contudo, conforme informações apresentadas à fl. 7 da defesa, bem 

como nos extratos bancários da conta vinculada a salário educação, constantes da peça 
complementar 12114/2021, percebe-se que os recursos financeiros ao final do exercício 
de 2018, disponibilizados na conta bancária 121686-4 (salário educação) somavam R$ 

1.232.203,70, os quais, deduzidos dos restos a pagar e demais obrigações financeiras, 
no montante de R$ 236.962,59, conforme tabela à fl. 7 da defesa, resultaram em um 
saldo de R$ 995.277,11 para o próximo exercício (2019). Nesse sentido, constata-se, 

que o saldo financeiro transferido para a fonte 120 (salário educação) foi suficiente para 
lastrear a abertura de créditos adicionais no total de R$ 747.819,45. Acrescente-se 
também a verificação da existência de disponibilidade financeira de R$ 599.171,83 na 

fonte de recursos ordinários (001), de livre aplicação, que caso fosse necessário, se 
somaria ao lastro para a abertura dos créditos adicionais. 
 

Assim, mesmo diante da dificuldade de se apurar com exatidão os RP e demais 
obrigações financeiras pertinentes às transferências do salário educação (fonte 120), 
tendo em vista que até o exercício financeiro de 2018, tais recursos não era 

contabilizado em fonte específica, bem como o relatório do demonstrativo de caixa e 
restos a pagar gerado por esta Corte de Contas não detalhava os recursos por fonte, as 
informações constantes dos autos indicam a suficiência financeira proveniente do 

exercício anterior. 
 
Diante do exposto, acolhemos as justificativas apresentadas, e sugerimos o afastamento 

da irregularidade. 

 

 

2.3. INCONSISTENCIA NA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 
PETRÓLEO E GAS NATURAL (ITEM 4.3.8 DO RT  14/2021-6) 

Base Normativa: Artigos 89, 90, 91, 100, 101, 102, 103 e 105 da Lei 4320/1964.  

Consta do RT 14/2021-6: 
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Consoante documentação contida nas Prestações de Contas Anual 
(Proc. TC 2128/2020 e 2162/2020), observou-se a seguinte 
movimentação nos recursos recebidos a título de Transferência da 
União Referente Royalties do Petróleo (fonte 530) e Estadual (fonte 
540): 

 

Fonte 
530  

Federal 

540  

Estadual 

Superávit Financeiro Exercício Anterior (BALPAT) 1.060.432,02 1.693.013,35 

Receita (Tabela 21) 2.616.497,43 1.828.338,20 

Desp. Paga (Tabela 21) 3.694.871,79 3.524.019,46 

Saldo Final Apurado TCEES - 17.942,34 - 2.667,91 

Superávit Financeiro Atual (BALPAT) 1.280.491,43 44.184,49 

Saldo Bancário (TVDisp + Extratos) 1.390.857,38 187.219,73 

Verifica-se, com relação à fonte 530, que o saldo apurado pelo 
TCEES foi deficitário no valor de R$ 17.942,34, enquanto o saldo 
bancário no exercício, de acordo com o TVDISP, foi de R$ 
1.390.857,38. Ressalta-se que não foram inscritos restos a pagar no 
exercício em análise.  

Com relação à fonte 540, considerando-se a existência de despesas 
inscritas em restos a pagar no montante de R$ 33.462,64, a referida 
fonte deveria encerrar o exercício com um saldo bancário de R$ 
30.794,73 (saldo final apurado + restos a pagar), e, de acordo com o 
TVDISP, o saldo bancário do exercício foi de R$ 187.219,73, valor 
este incompatível com o apurado por esta Corte de Contas. 

Por todo o exposto, sugere-se a notificação do responsável para 

apresentar as justificativas que julgar necessárias, acompanhadas de 
documentação probatória, tendo em vista as inconsistências 
assinaladas. 

JUSTIFICATIVA: Segue abaixo reprodução das justificativas apresentadas 

Segundo informa o defendente, houve falha na funcionalidade DDR do software de 
contabilidade utilizado pelo município. E que a receita contabilizada na fonte 199 – 

Outras Destinações Vinculadas, no montante de R$ 1.022.316,85, referente a cessão 
onerosa do bônus de assinatura pré-sal, apesar de ter sido lançada na conta 108153-5 
(FUNDO ESPECIAL), vinculada à fonte 530, não deve compor os recursos de Royalties.  

Nesse sentido, menciona a NT SEI nº 11490/2019/ME, em anexo, a qual esclarece que a 
fonte utilizada para contabilização da receita advinda da cessão onerosa do bônus de 
assinatura pré-sal não deverá ser confundida com a fonte pertinente aos recursos dos 

Royalties, tendo em vista não trarar-se de compensação financeira da área em que 
ocorre a extração de petróleo. Ressalta que em 2020, foi criada uma conta específica 
para melhor controle dos recursos recebidos pelo município. Além disso, acrescenta que, 

para se chegar ao saldo correto do superávit financeiro, faz-se necessário deduzir não só 
os restos a pagar, mas também os valores relativos às demais brigações financeiras de 
competência do exercício financeiro de 2019 e anterior. Nessa linha de raciocínio, o 
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defendente apresenta quadros demonstrativos à fl. 9 da defesa, acompamhados de 

esclarecimentos, conforme reproduzidos abaixo: 
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ANÁLISE: 

De fato, conforme consta da NT SEI nº 11490/2019/ME, os recursos provenientes da 
cessão onerosa do bônus de assinatura pré-sal não deverão ser confundidos com os 

Royalties de petróleo, devendo serem lançados em fonte específia, tendo em vista não 
se trararem de compensação financeira da área em que ocorre a extração de petróleo.  

Contudo, em que pese tal esclarecimento, o defendente não apresentou comprovação 

de que o montante de R$ R$ 1.022.316,85, pertinente aos  recursos originados da 
cessão onerosa do bônus de assinatura pré-sal, compôs o saldo da conta 108153-5 
(FUNDO ESPECIAL) ao final do exercício de 2019. Apenas foi encaminhado o extrato da 

conta BB 15011-8 (CESSÃO ON PRE SAL ME), evidenciando o recebimento de 
recursos no mês de janeiro de 2020. Desta forma, não há como considerar a dedução do 
montante citado (R$ 1.022.316,85), no saldo bancário para fins de se chegar ao saldo 

financeiro, conforme apresentado no qudro 1 da defesa.  

Quanto às demais obrigações financeiras pagas na fonte 1001, no montante de R$ 
202.153,73, e apresentadas no quadro 5 da defesa, observa-se a ausência de 

documentos que comprovem o pagamento em destaque, com recursos da fonte 530 
(royalties). Em relação aos restos a pagar cancelados, no valor de R$ 73.963,19, foi 
encaminhada listagem de RPPNP do exercício de 2018, movimentados em 2019, 

conforme peça complementar 12115/2021 (doc 47), evidenciando o cancelamento 
aludido. 

No que tange à fonte 540, conforme consta da peça, contatou-se o cancelamento de RP 

no montante de R$ 7.000,15 alegado no quadro 6 da defesa. Contudo, no que se refere 
a valor das demais obrigaçõe financeiras pagas na fonte 1001, também demonstradas 
no mesmo quadro, não foi apresentado documento comprobatório. 

Cabe aqui recordar que a movimentação de recursos das fontes 530 e 540 está restrita 
ao pagamento de despesas a elas vinculadas, sendo obrigatória a devolução de 
recursos utilizados na realização de pagamentos em fontes distintas. 

Enfim, diante do exposto, e mediante a ausência de documentos comprobatórios das 
alegações feitas, concluimos por manter a irregularidade, porém passível de ressalva, 
uma vez que o saldo bancário é superior ao contábil, mitigando evidências  de efetivo uso 

indevido dos recursos. 
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3. GESTÃO FISCAL 

3.1  DESPESAS COM PESSOAL 

3.1.1 Limite das Despesas com Pessoal - Poder Executivo 

Tabela 1: Despesas com pessoal – Poder Executivo                        Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita Corrente Líquida Ajustada – RCL Ajustada 76.911.206,12 

Despesa Total com Pessoal – DTP 41.290.008,09 

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 53,68 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

Conforme se observa da tabela anterior foi cumprido o limite legal e descumprido o limite 
prudencial (limite legal = 54% e prudencial = 51,3%). 

3.1.2 Limite das Despesas com Pessoal - Consolidado 

Tabela 2: Despesas com pessoal - consolidado                          Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita corrente líquida – RCL 76.911.206,12 

Despesas totais com pessoal 42.963.246,61 

% das despesas totais com pessoal em relação à RCL 55,86 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

Conforme se observa da tabela anterior, considerando as despesas consolidadas, foram 

cumpridos o limite legal de 60% e prudencial de 57%. 

 

3.2 DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 

Base Legal: Art. 59, IV, da Lei Complementar 101/2000; e art. 3º, II, da Resolução 
40/2001 do Senado Federal. 

De acordo com o RT 14/2021, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite de 

120% estabelecido na legislação, conforme evidenciado a seguir:  

Tabela 3: Dívida consolidada líquida Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Dívida consolidada 3.635.453,31 

Deduções 9.659.242,80 

Dívida consolidada líquida - 

Receita corrente líquida - RCL 76.911.206,12 

% da dívida consolidada líquida sobre a RCL - 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

 

3.3 OPERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS 

Base Legal: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964; art. 7º, 
inciso I, e art. 10 da Resolução do Senado Federal 43/2001; art. 167, III da Constituição 
Federal/1988; art. 55, inciso I, alínea "c"; e art. 40, §1º, da Lei Complementar 101/2000.  

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 66EA9-4EF82-29463



PARECER PRÉVIO TC- 061/2021 

is/lsr 
 

  

De acordo com o RT 14/2021, não foram extrapolados os limites de contratação de 

operação de créditos previstos em Resolução do Senado Federal (16% e 7% Receita 
Corrente Líquida) e no art. 167 da Constituição da República; bem como não houve 
concessão de garantias ou recebimento de contra garantias. 

Tabela 4: Operações de Crédito (Limite 16% RCL)                                 Em R$ 1,00 
Descrição Valor 

Receita Corrente Líquida – RCL 76.911.206,12 

Montante global das operações de crédito - 

% do montante global das operações de crédito sobre a RCL - 

Amortização, juros e demais encargos da dívida - 

% do comprometimento anual com amortização, juros e encargos da 
dívida sobre a RCL 

- 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

Tabela 5: Garantias Concedidas (Limite 22% RCL)                                   Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita Corrente Líquida – RCL 76.911.206,12 

Montante global das garantias concedidas - 

% do montante global das garantias concedidas sobre a RCL - 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

Tabela 6 Operações de Crédito – ARO (Limite 7% RCL)                          Em R$ 1,00 
Descrição Valor 

Receita Corrente líquida – RCL 76.911.206,12 

Montante global das operações de crédito por antecipação de receitas 
orçamentárias - ARO 

- 

% do montante global das operações de crédito por antecipação de 

receitas orçamentárias sobre a RCL 
- 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

 

3.4 RENÚNCIA DE RECEITA  

Conforme consta do RT 14/2021, apesar do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentarias 2019 (Estimativa e Compensação de Renúncia da Receita – Lei 
Municipal 891/2018) preverem a concessão de isenção de IPTU e ISSQN, o Relatório de 

Gestão (RELGES) e o Relatório e Parecer do Controle Interno Municipal (RELOCI), 
contidos no presente processo, não apresentaram informações sobre a renúncia de 
receita prevista na LDO. 

 

3.5 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

Conforme consta do RT 14/2021, foi observado o limite de inscrição de restos a pagar não 

processados pelo Poder Executivo. 

 

4 GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO 

 

4.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 

Base Legal: Art. 212, caput, da Constituição Federal/1988; e art. 60, inciso XII, do ADCT 
- Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal/1988 
(alterado pela Emenda Constitucional 53/2006). 
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De acordo com o RT 14/2021, verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo 

constitucional de 25% das receitas resultantes de impostos e transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino: 

Tabela 7: Aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino       Em R$ 1,00 
Destinação de recursos Valor 

Receitas provenientes de impostos 2.913.665,46 

Receitas provenientes de transferências 42.487.283,59 

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 45.400.949,05 

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 12.259.601,76 

% de aplicação 27,00 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

 

4.2 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Base Legal: Art. 60, inciso XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, da Constituição Federal/1988 (alterado pela EC 53/2006).  

De acordo com o RT 14/2021, verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo 
constitucional de 60% relacionado ao pagamento dos profissionais do magistério:  

Tabela 8: Recursos do FUNDEB a profissionais do magistério              Em R$ 1,00 

Destinação de recursos Valor 

Receitas líquidas provenientes do FUNDEB 22.305.936,99 

Pagamento de profissionais do magistério 13.389.864,48 

% de aplicação 60,03 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

 

4.3 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Base Legal: Artigo 77, inciso III, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal/1988 (Incluído pela EC 29/2000).  

De acordo com o RT 14/2021, verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo 
constitucional previsto de 15% para a saúde: 

Tabela 9: Aplicação em ações e serviços públicos saúde                       Em R$ 1,00 

Destinação de recursos Valor 

Receitas provenientes de impostos 2.913.665,46 

Receitas provenientes de transferências 40.051.792,86 

Base de cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 42.965.458,32 

Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde  8.881.564,51 

% de aplicação 20,67% 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

 

5    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Base Normativa: Art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009), c/c art. 29-A, § 2º, da Constituição da República/1988. 
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Tabela 10: Transferências para o Poder Legislativo                                Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receitas tributárias e transferências de impostos - Ex. Anterior 40.724.287,50 

% Máximo de gasto do Legislativo - conforme dados populacionais 7,00 

Limite máximo permitido para transferência 2.850.700,12 

Valor efetivamente transferido 2.844.000,00 

Fonte: Processo TC 02128/2020-1 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

Conforme RT 14/2021, o limite máximo constitucional de transferência de recursos 
financeiros ao Poder Legislativo foi cumprido. 

 

6 – INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE DO RELATÓRIO TÉCNICO 13/2021.  

6.1. AUSÊNCIA      DE      CONTROLE      DOS      PROJETOS E ATIVIDADES 
BENEFICIADAS COM INCENTIVOS FISCAIS (ITEM 3.8.1 DO RT  13/2021) 

Base Normativa: Art. 14 da Lei Complementar 101/00.  

Consta do RT 13/2021: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) estabeleceu que a 
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária, da qual decorra renúncia de receita, deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a 
pelo menos uma das seguintes condições: 

Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

Estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição. 

O artigo 4º da LRF, estabelece que deve integrar o projeto da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) o Anexo de Metas Fiscais (AMF), o 
qual deve conter, dentre outros, o demonstrativo da estimativa e 
compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Esse demonstrativo, além de condicionar a concessão da renúncia 
de receita, tem por objetivo tornar transparentes os requisitos 
exigidos para a concessão ou ampliação dos benefícios de natureza 
tributária. 

A concessão de incentivos fiscais, num primeiro momento, resulta 
em redução da arrecadação de receitas públicas, motivo pelo qual 
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deve ser compensada por projetos ou atividades que devem 
promover o desenvolvimento econômico do Estado. Esse 
desenvolvimento, por sua vez, resultará em aumento das receitas 
públicas, decorrentes do consumo propiciado pelo incremento da 
atividade econômica. 

Para que os incentivos concedidos produzam os resultados 
esperados, a administração pública precisa exercer um controle 
sobre os projetos e atividades incentivadas. Esse controle, por sua 
vez, deve compreender, dentre outros critérios, a avaliação da 
viabilidade técnica, econômica e financeira do projeto, e 
principalmente, se as metas e resultados, em face das justificativas 
apresentadas para sua concessão, estão sendo alcançados. 

Em síntese, deve-se observar: 

A projeção da renúncia de receita e seu impacto nas metas fiscais. 

Os valores previstos para a renúncia de receitas nos projetos e 
atividades incentivados, o registro e a evidenciação das receitas 
efetivamente renunciadas, e o real impacto desses incentivos nas 
metas fiscais do ente da federação. 

Os resultados econômicos e sociais efetivamente alcançados em 
face dos projetos e atividades incentivadas. 

Partindo dessa premissa e levando em consideração as 
demonstrações contábeis, o relatório de gestão, o demonstrativo que 
expressa a situação dos projetos e instituições beneficiadas por 
renúncia de receitas e o relatório e parecer conclusivo da unidade de 
controle interno, apresentados na prestação de contas anual relativa 
ao exercício em análise, verificou-se, sob o aspecto da gestão, se 
esses demonstrativos evidenciam a existência de projetos ou 
atividades beneficiadas com incentivos fiscais e se esses projetos ou 
atividades estão sendo objeto de controle pela administração pública. 

De acordo com o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentarias 2019 (Estimativa e Compensação de Renúncia da 
Receita – Lei Municipal 891/2018), houve previsão de concessão de 
isenção de IPTU e ISSQN, respectivamente nos valores de R$ 
60.000,00 e R$ 50.000,00, totalizando isenção de R$ 110.000,00. 
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Entretanto, verifica-se que no Demonstrativo da Renúncia de 
Receitas – DEMREN, encaminhado na PCA Gestão (Processo TC 
2162/2020), que o responsável afirma que a “Prefeitura Municipal de 
Sooretama não realizou renúncia de receitas no exercício de 2019”. 

 

Ressalta-se que o Relatório de Gestão (RELGES) e o Relatório e 
Parecer do Controle Interno Municipal (RELOCI), contidos no 
presente processo, não apresentaram informações sobre a renúncia 

de receita prevista na LDO. 

Diante do exposto, sugere-se notificar o responsável para 
apresentar justificativas acompanhadas da documentação que julgar 
necessária, quanto à existência de projetos ou atividades 
beneficiadas com incentivos fiscais e, se esses projetos ou atividades 
estão sendo objeto de controle pela administração pública. 

 

JUSTIFICATIVA: Segue abaixo reprodução da justificativa apresentada: 
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ANÁLISE: 

O defendente confirma não ter sido realizada qualquer concessão de isenção no 
exercício de 2019, motivo pelo qual o RELGES e o RELOCI foram encaminhados sem 

informações quanto à renúncia de receita, apesar da previsão constante da LDO. Assim, 
considerando que não foi constatado qualquer prejuízo ao erário, concluímos por acolher 
as justificativas apresentadas. 

 

6.2. AUSÊNCIA   DO   RECONHECIMENTO DO   AJUSTE   PARA PERDAS DA 

DÍVIDA ATIVA, TRIBUTARIA E NÃO TRIBUTARIA (ITEM 3.9.3 DO RT  13/2021) 

Base Normativa: Artigos 89, 90, 91, 100, 101, 102, 103 e 105 da Lei 4320/1964.  

Consta do RT 13/2021-1: 

 
Observando-se os demonstrativos contábeis, constata-se o registro de 
movimentação nas contas relativas à dívida tributária e não tributária, no 

entanto, não se localizou registro com provisão para perdas reconhecia na 
conta 1.1.2.9.1.05. 

Desta forma, considerando-se as Normas Brasileiras de Contabilidade e a 

IN TCEES 36/2016, sugere-se notificar o responsável, tendo em vista o não 
reconhecimento do ajuste para perdas da dívida ativa. 
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JUSTIFICATIVA: Segue abaixo reprodução da justificativa apresentada:  
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ANÁLISE:  

Os argumentos apresentados tratam de assunto distinto, qual seja, a regularização da 
cobrança da dívida ativa, estando, contudo, diretamente ligado ao apontamento em 

análise. 

No que se refere à cobrança da dívida ativa, a ITC 4796/19 (Proc. TC 8800/19), 
entendeu, diante das argumentações apresentadas, pelo afastamento da irregularidade.  

Quanto ao apontamento objeto desta análise, o defendente esclarece que o município 
não possuía, no exercício de 2019, pelos motivos expostos na PCA 2018, condições de 
auferir o valor correto da dívida ativa, o que, consequentemente inviabilizava o adequado 

registro da conta de ajuste para perdas da mesma. Nesse sentido, de fato, ao assumir-se 
a contabilização de valores que não correspondam de forma fidedigna aos fatos 
observados, em função do descontrole existente sobre a dívida ativa do município, gera-

se um ambiente de informações desprovidos de transparência e confiança.  

Contudo, cabe destacar que, conforme consta da PCA 2020, encaminhada via sistema 
cidades desta Corte de Contas, o Balanço Patrimonial passou a evidenciar o registro da 

conta de ajuste de perdas de créditos a longo prazo, indicando que o gestor tem 
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adotado, após questionamentos efetuados pelo TCEES, medidas de regularização das 

informações pertinentes à dívida ativa.   

 

Assim, ante todo o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, e 

tendo em conta a fundamentação até aqui expendida, corroborando o 

entendimento da área técnica e do Ministério Público de Contas, com fulcro no 

artigo 80, III da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 71, inciso II da Constituição 

Estadual, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte deliberação que 

submeto à sua consideração. 

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-061/2021-1 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas, por: 

1.1. EMITIR PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Sooretama, 

recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVAS1 das contas do senhor 

Alessandro Broedel Torezani, Prefeito Municipal, relativas ao exercício financeiro de 

2019, conforme dispõem o inciso II do art.132, do Regimento Interno deste Tribunal 

e o inciso II do art. 80, da Lei Complementar 621/2012, tendo em vista a 

manutenção da irregularidade apontada na Instrução Técnica Conclusiva 

02272/2021, a seguir relacionada: 

                                                 
1
    Art. 162. As contas serão julgadas regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 

de natureza formal, que não seja de natureza grave e de que não represente dano injustificado ao erário;  
§ 1º O acórdão de julgamento deverá indicar os motivos que ensejam a ressalva das contas.  
§ 2º Na hipótese prevista no caput, o Tribunal dará quitação ao responsável e lhe determinará, ou a quem 
lhe tenha sucedido, quando for o caso, a adoção de medidas necessárias à correção das impropriedades ou 
faltas identificadas, de modo a prevenir a reincidência e a evitar a ocorrência de outras semelhantes. 
(Redação dada pela Emenda Regimental nº 010, de 26.3.2019). 
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PARECER PRÉVIO TC- 061/2021 

is/lsr 
 

  

1.1.1. Inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a 

título de compensação financeira pela exploração de petróleo e gás 

natural (ITEM 4.3.8 DO RT  14/2021-6). 

1.2. ARQUIVAR os presentes autos após o trânsito em julgado. 

2. Unânime 

3. Data da Sessão: 30/07/2021 – 34ª Sessão Ordinária da 1ª CÂMARA  

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto (presidente) e Sebastião Carlos 

Ranna de Macedo (relator). 

4.2. Conselheira Substituta: Márcia Jaccoud Freitas (em substituição). 

 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Em substituição 

 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões  

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 66EA9-4EF82-29463


